PARECER Nº



, DE 
Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários sobre a moção nº 48 de 2025
 
A Moção nº 48 de 2025 de autoria do deputado Gil Diniz, repudia a prática de apropriação criminosa de parte dos salários de assessores parlamentares, confessada em acordo de não persecução penal realizada pelo Deputado André Janones com a Procuradoria Geral da República.

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu a esta comissão, para tramitação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.

Entendemos que a moção deve ser aprovada. Com efeito, a prática de apropriação dos salários, conhecida como “rachadinha”, é uma forma de corrupção e, como tal, deve ser incessantemente combatida. A corrupção é sempre abjeta, mas quando cometida no âmbito do Parlamento, que representa o povo - verdadeiro detentor do poder - torna-se ainda mais intolerável.
Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável, conclusivamente, à aprovação da Moção 48 de 2025.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias
Deputado Estadual
União Brasil
